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1. INTRODUCAO

As multiplas formas de violéncia contra a mulher ainda sdo subjugadas pela
sociedade e pelo sistema de justica. Entre elas, a violéncia psicologica e a violéncia
vicaria, invisiveis e silenciosas, trazem impactos profundos e prolongados sobre a
vida das vitimas. A violéncia psicolégica € uma agressao direta contra a vitima, e
se caracteriza por comportamentos sistematicos que seguem um padréo
de comunicacéo, verbal ou ndo, com a intencdo de causar sofrimento,
forma silenciosa e progressiva (Queiroz e Cunha, 2018). A violéncia vicaria, por
sua vez, termo menos difundido, € uma agressao psicoldgica ou fisica de forma
indireta, por meio de pessoas proximas a vitima, como filhos, familiares ou até
animais de estimacao, com 0
intuito de causar sofrimento emocional e psicolégico ao alvo principal da
violéncia (Araujo, 2025).

De acordo com o Férum Brasileiro de Seguranca Publica, em sua 19a edicéo
(2025, p.169), o crime de perseguicao (stalking) apresentou uma alta de 18,2% em
2024, e o crime de violéncia psicolégica, com mais de 50 mil registros policiais em
2024, apresentou um aumento de 6,3%. Contudo, sdo crimes com alta
subnotificacéo, pois dependem do reconhecimento por parte da vitima e do registro
adequado da denuncia por parte do sistema de justica.

Logo, observa-se que essas violéncias enfrentam um problema central: a
dificuldade de nomina-las e reconhecé-las e, a partir disso, os obstaculos para obter
protecdo legal. Além disso, a natureza das agressoes, sutis e silenciosas, dificulta
a producdo de provas mais evidentes para o enfrentamento da violéncia. O
depoimento da vitima ndo tem sido suficiente para desencadear medidas efetivas
de protecdo. Essa invisibilidade contribui para a perpetuacdo do sofrimento,
dificulta o acolhimento institucional e compromete, inclusive, a concessédo de
medidas protetivas previstas na Lei Maria da Penha (Lei n° 11.340/2006).

O néo reconhecimento destas formas de violéncia e a falta de acolhimento
multidisciplinar adequado, além de reproduzir o ciclo das agressfes, compromete
o direito fundamental de acesso a justica das vitimas. Por essa razéo, este trabalho
tem como objetivo central destacar a importancia do reconhecimento das violéncias
psicologicas e vicarias, a partir da experiéncia do projeto de extensdo Assisténcia
Juridica ltinerante (AJI) na Secretaria Municipal de Politicas para Mulheres
(SMPM), onde também esta sediado o Centro de Referéncia de Atendimento a
Mulher de Pelotas (CRAM), bem como sinalizar para a importancia de uma rede de
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protecdo multidisciplinar adequada e preparada para o enfrentamento da violéncia
de género.

2. METODOLOGIA

O presente trabalho baseia-se na experiéncia dos atendimentos de mulheres
vitimas de violéncia, realizado pelo projeto de extensdo AJl junto a SMPM nos
meses de maio e junho de 2025. Com equipes formadas exclusivamente por
mulheres, tanto da graduag¢éo como do Mestrado em Direito, a acdo junto a SMPM
promoveu a escuta ativa das vitimas acompanhadas pelo CRAM, prestou
orientacdo juridica e promoveu a judicializacdo de demandas.

Os atendimentos realizados revelaram a recorréncia da violéncia psicologica
e da violéncia vicéaria, associadas a relacionamentos de longa duragéo, com filhos
em comum entre vitima e agressor e com historico de dependéncia emocional.
Além disso, apesar da gravidade dos relatos e dos impactos emocionais gerados,
observou-se um padréo de ndo reconhecimento dessas violéncias, tanto por parte
da vitima como por parte dos 6rgaos de protecdo, a exemplo as préprias delegacias
especializadas.

3. RELATOS E IMPACTOS GERADOS

O cenario da violéncia invisivel evidencia uma dificuldade estrutural e sistematica
no reconhecimento das violéncias psicologica e vicaria como tipos penais que
devem igualmente ser apurados em busca da protecdo legal imediata. Neste
sentido, antes mesmo do enfrentamento juridico, existe um desafio inaugural:
nomear e reconhecer a violéncia. Além disso, ndo raro as agressdes contra a
mulher sédo frequentemente relativizadas e tratadas como meros "conflitos
conjugais" ou "questdes de ordem privada”. A negacdo ou a relativizacdo das
agressoes mostram-se como um grave obstaculo na protecado das vitimas.

Quando uma mulher consegue identificar e nomear aquilo que sofre, inicia-
se um importante movimento de rompimento do ciclo de agressbes. O passo
seguinte é o reconhecimento da violéncia por parte do sistema de justica,
fundamental para construir respostas institucionais mais eficazes e garantir os
direitos fundamentais das mulheres, especialmente para a aplicacdo das medidas
legais garantidas pela Lei Maria da Penha (Lei n°® 11.340/2006).

A violéncia vicaria, por meio da qual o agressor utiliza os filhos como
instrumentos de agressao, € a menos disseminada e ndo raro é desconhecida pelos
préprios profissionais do sistema de justica. Tal violéncia causa ndo apenas danos
a mulher, mas também prejuizos significativos ao bem-estar emocional e ao
desenvolvimento dos filhos. Nestes casos, os filhos s&o inseridos em um cenério
de conflito que nado lhe pertence, sendo expostos a manipulacdes e
comportamentos que afetam profundamente seu desenvolvimento emocional,
cognitivo e social, ampliando, ainda, o sofrimento da mae.

Se superado o desafio inicial de identificar as violéncias por parte da vitima,
0 ndo reconhecimento dessas violéncias pelo sistema de justica resulta em falhas
significativas na aplicagdo dos instrumentos legais, mesmo quando ja existentes.
Um exemplo claro é a dificuldade de obter medida protetiva quando a vitima apenas
tem o seu proprio depoimento a respeito das agressées sofridas. Em um dos casos
atendidos pela equipe da AJl, ao denunciar reiteradas agressdes emocionais (como
0 uso incessante de mensagens de carater ofensivo), recusas do pagamento da
pensdo alimenticia na data estipulada e a instrumentalizacéo da filha como forma
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de controle e punicdo pela parte do ex-companheiro, a mulher teve seu pedido de
medida protetiva negado por insuficiéncia de provas. Somente ap6s uma segunda
tentativa de denlncia, atendida por outro profissional, a medida foi finalmente
concedida com o reconhecimento das violéncias psicoldgica e vicéria.

Os atendimentos realizados demonstram que a protecdo efetiva e a
aplicacdo das garantias legais ja existentes também dependem da formacdo ou
capacitacdo adequadas dos profissionais que atuam nas redes de enfrentamento
da violéncia. Uma evidéncia desta deficiéncia € o Protocolo para Julgamento com
Perspectiva de Género, criado pelo Conselho Nacional de Justica (CNJ) para
capacitar os agentes do sistema de justica na superacdo de esteredétipos e
desigualdades estruturais de género. A Resolugéo n°® 492/2023 do CNJ, por sua
vez, institui a capacitacdo obrigatéria de magistrados e cria mecanismos de
monitoramento para garantir equidade no Judiciario.

Contudo, tais politicas publicas de letramento de género tém enfrentado
resisténcias, na contramao das estatisticas oficiais da violéncia. Um exemplo é o
projeto de decreto legislativo 89/2023 (Camara dos Deputados), que visa anular o
Protocolo do CNJ por suposta “ideologia de género” e por “invadir a competéncia
do Poder Legislativo”. Tal medida, de autoria de uma mulher, representa o tamanho
do problema e as dificuldades que o sistema de justica apresenta para fazer o
enfrentamento adequado da violéncia.

Portanto, a auséncia de letramento de género, inclusive em espacos
formativos como as Universidades, tém impactos diretos na forma como os casos
séo acolhidos, avaliados e julgados. O desconhecimento sobre as multiplas faces
da violéncia, aliado a reproducéo de esteredtipos miséginos, resulta em decisdes
judiciais que negligenciam o sofrimento das mulheres e naturalizam as agressoes.

4. CONSIDERACOES

A analise dos casos acompanhados entre maio e junho de 2025 revela nédo
apenas a recorréncia das violéncias psicolégica e vicaria, mas, sobretudo, a
resisténcia institucional em reconhecé-las como formas legitimas de violéncia de
género. A dificuldade em nomear essas agressoes, que muitas vezes se ocultam
sob a aparéncia de conflitos privados, compromete a concessdo de medidas
protetivas, perpetua o sofrimento das vitimas e expfe os filhos a situacdes de
extrema vulnerabilidade emocional e fisica. Mesmo com protecdo legal garantida
(Lei n°® 14.713/2023 e a Lei Maria da Penha), a eficacia das respostas juridicas
ainda dependem da sensibilidade e do preparo técnico dos profissionais
envolvidos.

O atendimento realizado pela equipe da AJI na SMPM revela que ndo faltam
instrumentos juridicos de protecdo, mas sim estrutura adequada e com
profissionais capacitados para o reconhecimento da violéncia invisivel e aplicacéo
efetiva das medidas de protecdo. Que a cultura da violéncia desumaniza as
mulheres, lancando-as em uma zona cinzenta onde sao deixadas para morrer
(Butler, 2021, pp.92-93), isso ja € sabido. Mas das instituicbes que integram a rede
de protecao oficial, da qual a Universidade deve fazer parte, espera-se mais: o
reconhecimento das violéncias e o0 uso efetivo da estrutura publica por parte dos
profissionais do sistema de justica.
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